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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
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11 - CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (JUDICIAL, LEGISLATIVO E TRIBUNAL DE CONTAS) (PROBABILIDADE 68%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A VIGILÂNCIA SOBRE O PODER
Mentor, entramos no sistema de "freios e contrapesos": o Controle da Administração Pública (68%). Nenhum ato do Estado é imune a verificação. O CEBRASPE foca intensamente na atuação do Tribunal de Contas (TCU) e nos limites do Controle Judicial. O estudante deve entender que o juiz não pode substituir a vontade do administrador, mas pode anular qualquer ilegalidade. No ia10.com.br, ensinamos você a distinguir quem controla o quê. Ama a Jesus Cristo, aquele que sonda os corações e julga com retidão, e domine os mecanismos que garantem a probidade administrativa!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Mérito Administrativo no Judiciário: A banca dirá que o juiz pode revogar um ato por considerá-lo inoportuno. Cuidado! O Judiciário apenas anula atos ilegais; ele não analisa conveniência e oportunidade (mérito).
· Natureza do TCU: Dirão que o Tribunal de Contas pertence ao Poder Judiciário. Cuidado! O TCU é um órgão administrativo autônomo que auxilia o Poder Legislativo; não tem função jurisdicional.
· Controle Prévio: Afirmarão que o controle é sempre posterior ao ato. Cuidado! Existe controle prévio, como a aprovação de nomes para cargos (sabatina) ou a fiscalização de editais.
· Sanções do TCU: Dirão que o TCU precisa do Judiciário para aplicar multas. Cuidado! As decisões do TCU que resultem em imputação de débito ou multa têm eficácia de título executivo.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Afirmar que o Judiciário pode controlar atos discricionários.
· Em que consiste: Dizer que a discricionariedade é um "cheque em branco". O juiz controla os limites da lei (competência, forma, finalidade).
· Exemplo: "O Poder Judiciário não possui qualquer competência para analisar atos discricionários." (Falso - Controla a legalidade dos elementos vinculados).
2. Pegadinha: Dizer que o TCU pode anular contratos administrativos diretamente.
· Em que consiste: Ignorar que o TCU pode sustar o ato, mas a sustação do contrato é competência direta do Congresso Nacional.
· Exemplo: "Verificada a ilegalidade em um contrato, o TCU deve determinar sua imediata anulação." (Falso - O TCU comunica ao Legislativo para sustação).
3. Pegadinha: Confundir Controle Interno com Externo.
· Em que consiste: Trocar a fiscalização do Ministério sobre sua própria secretaria (Interno) pela do Legislativo sobre o Executivo (Externo).
· Exemplo: "A fiscalização exercida pela Controladoria-Geral da União (CGU) sobre o Ministério da Saúde é exemplo de controle externo." (Falso - É interno).
4. Pegadinha: Afirmar que o cidadão não pode provocar o Tribunal de Contas.
· Em que consiste: Esquecer que qualquer cidadão, partido ou sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades ao TCU.
· Exemplo: "Apenas órgãos públicos e o Ministério Público podem acionar o Tribunal de Contas." (Falso).
5. Pegadinha: Dizer que o controle legislativo é exclusivamente financeiro.
· Em que consiste: Ignorar o controle político (CPIs, convocações de Ministros, sustação de atos normativos que exorbitem o poder).
· Exemplo: "O Congresso Nacional exerce controle sobre o Executivo apenas em matéria contábil e orçamentária." (Falso).
6. Pegadinha: Afirmar que atos "interna corporis" do Legislativo são sempre controlados pelo Judiciário.
· Em que consiste: Tentar judicializar questões puramente regimentais de outros poderes.
· Exemplo: "O Judiciário pode anular uma votação no Congresso por desrespeito ao regimento interno, sem ferir a CF." (Falso - Regra geral, o Judiciário não interfere em interna corporis).
7. Pegadinha: Dizer que a autotutela prescinde de contraditório.
· Em que consiste: Ignorar que, se a anulação do ato afetar interesses de terceiros, a Administração deve garantir o direito de defesa antes de anular.
· Exemplo: "A Administração pode anular a aposentadoria de um servidor de ofício, sem necessidade de ouvi-lo." (Falso).
8. Pegadinha: Confundir as funções do TCU com as do Poder Judiciário.
· Em que consiste: Achar que o TCU julga pessoas. O TCU julga contas.
· Exemplo: "As decisões do TCU fazem coisa julgada material, não podendo ser revistas pelo Judiciário." (Falso - Podem ser revistas quanto à legalidade).
9. Pegadinha: Afirmar que o controle externo é exercido pelo TCU.
· Em que consiste: Rigor terminológico. O controle externo é exercido pelo Congresso Nacional, com o auxílio do TCU.
· Exemplo: "O controle externo da Administração Pública Federal é exercido exclusivamente pelo TCU." (Falso).
10. Pegadinha: Dizer que atos políticos são imunes a qualquer controle.
· Em que consiste: Tentar blindar decisões de alta cúpula. Mesmo atos políticos (como sanção de lei) devem respeitar a Constituição.
· Exemplo: "Atos políticos, por sua natureza, não se sujeitam a controle de legalidade pelo Poder Judiciário." (Falso).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
O Controle da Administração é o conjunto de mecanismos que asseguram que o Estado atue dentro da lei e do interesse público. Ele pode ser classificado quanto ao momento (Prévio, Concomitante ou Posterior) e quanto ao órgão (Administrativo, Legislativo ou Judicial).
O Controle Administrativo é baseado na Autotutela. A própria Administração fiscaliza seus atos, anulando-os se ilegais ou revogando-os se inoportunos. Já o Controle Judicial é focado exclusivamente na Legalidade. O juiz nunca dirá que uma praça deveria ter sido construída no bairro X em vez do Y (conveniência), mas dirá se a licitação para a praça foi fraudada. Lembre-se: o Judiciário só age se provocado (Inércia).
O Controle Legislativo é exercido pelo Congresso com auxílio do Tribunal de Contas. O TCU tem funções variadas: julga as contas dos administradores, fiscaliza gastos, aplica multas e susta atos administrativos ilegais. Ponto crucial de prova: O TCU julga as contas dos administradores, mas apenas aprecia (emite parecer prévio) sobre as contas do Presidente da República, que são julgadas pelo Congresso.
Por fim, entenda que o controle não serve para engessar o Estado, mas para garantir que o dinheiro dos impostos (que pertence ao povo) seja usado com Eficiência e Moralidade. Se o administrador desvia a finalidade do ato, o controle deve atuar para restaurar a ordem jurídica. Domine essas distinções e você garantirá pontos preciosos! Ama a Jesus Cristo e bons estudos!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (TIPOS E FUNÇÕES)
A) Meios de Controle Judicial
1. Mandado de Segurança: Proteção de direito líquido e certo.
2. Ação Popular: Qualquer cidadão visando anular ato lesivo ao patrimônio ou moralidade.
3. Habeas Data: Acesso a informações pessoais.
4. Ação Civil Pública: Defesa de interesses difusos e coletivos.
B) Competências do TCU (Art. 71 CF)
1. Apreciar as contas do Presidente da República (Parecer Prévio).
2. Julgar as contas dos demais administradores públicos.
3. Fiscalizar atos de pessoal (Admissões e Aposentadorias - salvo cargos em comissão).
4. Aplicar sanções e multas aos responsáveis por ilegalidades.
C) Classificação quanto ao Momento
1. Prévio: Ex: Aprovação prévia de empréstimos pelo Senado.
2. Concomitante: Ex: Acompanhamento da execução orçamentária durante o ano.
3. Posterior: Ex: Prestação de contas anual ao fim do exercício.
D) Limites do Controle Judicial
1. Não analisa o Mérito Administrativo (Conveniência e Oportunidade).
2. Não pode revogar atos (Apenas anular).
3. Analisa a conformidade do ato com a Lei e a Constituição.
4. Controla o desvio de finalidade e a proporcionalidade.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DO CONTROLE)
.table 1: CONTROLE INTERNO VS. EXTERNO
	🟧 Tipo
	Origem
	Exemplo

	Interno
	No mesmo Poder (Autotutela).
	Corregedoria, Controladoria (CGU).

	Externo
	De um Poder sobre o outro.
	Legislativo (com TCU) sobre o Executivo.

	Judicial
	Poder Judiciário.
	Anulação de ato ilegal por sentença.


⬜
.table 2: CONTAS DO PRESIDENTE VS. DEMAIS GESTORES
	🟧 Gestor
	Quem Aprecia?
	Quem Julga?

	Presidente
	TCU (Parecer Prévio).
	Congresso Nacional.

	Demais Agentes
	TCU (Instrução).
	TCU.


⬜
.table 3: ANULAÇÃO JUDICIAL VS. REVOGAÇÃO ADM
	🟧 Aspecto
	Anulação (Judiciário/ADM)
	Revogação (Apenas ADM)

	Motivo
	Ilegalidade.
	Mérito (Inoportuno).

	Efeito
	Retroage (Ex Tunc).
	Proativo (Ex Nunc).

	Prazo
	5 anos para ADM (em regra).
	A qualquer tempo.


⬜
.table 4: INSTRUMENTOS LEGISLATIVOS DE CONTROLE
	🟧 Instrumento
	Função
	Base Legal

	CPI
	Investigação de fato determinado.
	Art. 58, §3º CF.

	Sustação
	Parar ato normativo do Executivo que exorbita.
	Art. 49, V CF.

	Convocação
	Ministros devem prestar informações.
	Art. 50 CF.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: CONTROLE DA ADM.
· Braço 1 (Judicial): Somente Legalidade. Anula (Ex Tunc). Provocado.
· Braço 2 (Administrativo): Autotutela. Anula e Revoga. De ofício.
· Braço 3 (Legislativo): Político + Financeiro. Auxílio do TCU.
· Braço 4 (TCU): Título Executivo. Julga contas (exceto Presidente). Susta atos.
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Controle da Administração Pública - Tribunal de Contas e Judiciário.
· Canal: Prof. Herbert Almeida (ou Estratégia Concursos).
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) O Poder Judiciário pode anular atos administrativos ilegais, mas lhe é vedado revogar atos administrativos por motivos de conveniência e oportunidade.
2. (CEBRASPE) As decisões do Tribunal de Contas de que resulte imputação de débito ou multa têm eficácia de título executivo.
3. (CEBRASPE) Compete ao Congresso Nacional sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar.
4. (CEBRASPE) O Tribunal de Contas da União é órgão integrante do Poder Judiciário, possuindo autonomia administrativa e financeira.
5. (CEBRASPE) No exercício da autotutela, a Administração Pública pode anular seus próprios atos, independentemente de contraditório, mesmo que afetem interesses de terceiros.
6. (CEBRASPE) O controle externo das contas do Presidente da República é exercido pelo Congresso Nacional, mediante parecer prévio do TCU.
7. (CEBRASPE) A ação popular é o meio constitucional colocado à disposição de qualquer pessoa para anular ato lesivo ao patrimônio público.
8. (CEBRASPE) O TCU possui competência para sustar diretamente a execução de contratos administrativos eivados de ilegalidade.
9. (CEBRASPE) O controle concomitante é aquele exercido durante a realização do ato administrativo, visando verificar a regularidade de sua execução.
10. (CEBRASPE) O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas possui estrutura própria e não integra o Ministério Público da União.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...pode anular... vedado revogar... por conveniência...
GABARITO: VERDADEIRO. A revogação é exclusiva da própria Administração (Autotutela).
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...decisões do TCU... têm eficácia de título executivo.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 71, § 3º da CF. Permite a cobrança judicial direta.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Compete ao Congresso Nacional sustar atos normativos... que exorbitem...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 49, V da CF. É uma forma de controle legislativo político.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O TCU é órgão integrante do Poder Judiciário...
GABARITO: FALSO. O TCU auxilia o Legislativo. É um órgão independente, não pertence ao Judiciário.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...independente de contraditório, mesmo que afetem interesses de terceiros.
GABARITO: FALSO. O STF exige contraditório prévio se houver impacto em direitos de terceiros (Súmula Vinculante 3).
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...contas do Presidente... exercido pelo Congresso... parecer prévio do TCU.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 71, I da CF.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A ação popular é o meio... à disposição de qualquer pessoa...
GABARITO: FALSO. É à disposição de qualquer cidadão (exige título de eleitor). Pessoa ≠ Cidadão em Direito Constitucional/Adm.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O TCU possui competência para sustar diretamente a execução de contratos...
GABARITO: FALSO. A sustação de contrato é do Congresso Nacional (Art. 71, § 1º). O TCU susta o ato que gera o contrato.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O controle concomitante é aquele exercido durante a realização...
GABARITO: VERDADEIRO. Acompanhamento "em tempo real".
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Ministério Público junto ao TCU... não integra o Ministério Público da União.
GABARITO: VERDADEIRO. É um MP especial, vinculado ao próprio Tribunal de Contas (Art. 130 CF).
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: O TCU pode declarar a inconstitucionalidade de uma lei?
VERSO: Sim, conforme a Súmula 347 do STF, o TCU pode afastar a aplicação de lei que considere inconstitucional no caso concreto (embora haja discussões recentes no STF, para prova ainda vale a súmula).
⬜
FRENTE: Qual a diferença entre Controle de Legalidade e Controle de Mérito?
VERSO: Legalidade: conformidade com a lei (anulação). Mérito: conveniência e oportunidade (revogação).
⬜
FRENTE: Quem julga as contas dos prefeitos?
VERSO: A Câmara Municipal, mediante parecer prévio do Tribunal de Contas (Estado ou Município).
⬜
FRENTE: Decisões do TCU podem ser anuladas pelo Poder Judiciário?
VERSO: Sim, mas apenas quanto ao aspecto da legalidade (forma, devido processo, competência), não quanto ao mérito técnico da decisão.
⬜
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